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2873
, DE 2007

                            INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo José Serra, se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a instalação de uma Base Comunitária da Polícia Militar no Bairro Piatã II, município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

Embora o Governo do Estado de São Paulo – através da Secretaria da Segurança Pública – tenha investido substancialmente nos últimos anos no município de Mogi das Cruzes, não só com equipamentos como viaturas e armas, mas também com agentes policiais civis e militares,  muitos bairros da periferia daquele município ainda necessitam de um maior atendimento na área de segurança.

          Mogi das Cruzes possui hoje uma população de mais de 400 mil habitantes, com área total de mais de 700 quilômetros quadrados (com zona rural muito extensa). No carente bairro do Jardim Piatã II localizado na Divisa com o município de Itaquaquecetuba, residem cerca de 6 mil pessoas, que reivindicam uma maior presença do Estado no tocante à segurança pública mais ostensiva, através da instalação de uma Base Comunitária da Polícia Militar.

           Diante do exposto, a comunidade daquela região espera atenção especial do Governo no sentido de amenizar os problemas de segurança pública naquele populoso e carente  bairro.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 738780 040907 1158


